
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 105/2019, do Edil João Donizeti Silvestre, altera o art. 40  da 
Lei n° 4.812, de 12 de maio de 1995, que disciplina a proteção, o corte e a poda de 
vegetação de porte arbóreo e dá outras providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador Anselmo Roliin Neto que deverá observar o § l 

devendo emitir seu parecer conforme os §§ 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 25 @Si arço de 2019. 
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C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: ANSELMO ROLIM NETO 

PROJETO DE LEI: 105/2019 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Edil João Donizeti Silvestre, que dispõe 

sobre a alteração do artigo 40, Lei 4.812, de 12 de maio de 1995, que disciplina a 

proteção, o corte e a poda de vegetação de porte arbóreo e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretária Jurídica, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer pela legalidade 

do projeto (fis. 10/13). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 

Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela visa a proteção de 

abelhas de espécie nativa sem ferrão (Meliponas) ou (Meliferas) com ferrão, tal 

iniciativa tem respaldo no inciso VII, art. 23 e art. 30 da Constituição Federal, bem 

como no art. 4° da LOM. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

É o parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 26 de março de 2019. 


